PROJETO DE LEI Nº 905, DE 2015

Classifica Valentim Gentil como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Valentim Gentil.  

Artigo 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Localizada na Região dos Grandes Lagos, dentro da região administrativa de São José do Rio Preto, Valentim Gentil é uma cidade com população de 12.217 habitantes (fonte: estimativa IBGE 2014), que fica a 536 quilômetros da capital do estado de São Paulo. Fundado em 03 de maio de 1943, o Município completou, recentemente, 72 anos de existência.
Na atual Legislatura, o Município é administrado pela Senhora Rosa Luchi Caldeira ao lado do vice-prefeito Alexandre Aparecido Ramos, com apoio da Câmara Municipal, que conta com nove vereadores presididos pelo Sr. Antônio Donizette Maranini.
Além de ser um importante polo moveleiro regional, a cidade também é referência por suas belezas naturais e sua infraestrutura turística. O município possui espaços de lazer como o Parque da Cidade, mais conhecido como Chopplândia, e o Parque Ecoturístico Municipal, a popular Prainha, uma verdadeira relíquia natural coberta por centenária vegetação da Mata Atlântica, que proporcionam a seus visitantes momentos agradáveis junto à natureza. São lagos, restaurantes, quadras e piscinas disponibilizadas gratuitamente para toda a população.
Essa preocupação com a natureza vem rendendo a Valentim Gentil constantes classificações entre os municípios melhores colocados no ranking ambiental do Programa Município Verde Azul, do Governo do Estado de São Paulo.
Para quem quiser visitar Valentim Gentil, seja a negócios ou a turismo, o Município conta com um excelente Hotel, localizado próximo ao ramal de acesso da cidade, serviço de Pronto-Socorro 24 horas, além de possuir um guia gastronômico que atende às expectativas dos mais exigentes visitantes, entre outras atrações.


Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 28/5/2015.
a) Itamar Borges - PMDB

